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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

Portaria
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo. 
Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aU-
ToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNEroSa 
(doaÇÃo) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria

2014/363930
BENEdiTo do NaSciMENTo 

dE criSTo SÍTio NoVa Vida 64,7087Ha ToMÉ-aÇU 1278/2021

oBS: Torna sem efeito a PorTaria Nº 1202/2021 de 10/08/2021, 
publicadas no doE nº 34.666/2021, de 11 de agosto de 2021
Belém(Pa), 25/08/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 696989
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUra coMo iNTErESSado:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria
2014/139937 Jadir MarcoS dEPra GlEBa BacUri 1186,8825Ha UliaNoPoliS 1277/2021

Belém(Pa), 25/08/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 696982
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUra coMo iNTErESSado:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria

1996/110707 alcidES TaQUETE 
MacHado

faZENda SaNTa 
roSa 1479,3576Ha BrEU BraNco/

MoJU 1272/2021
- 

ESTa PorTaria TorNa SEM EfEiTo a PorTaria Nº 1188/2021 de 09 de 
agosto de 2021, publicada no doE nº 34.664 de 10/08/2021
Belém(Pa), 25/08/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 696924
Portaria Nº 1272, de 25 de aGosto de 2021

o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, da lei Estadual nº 4.584, de 08 de outu-
bro de 1975, e em conformidade com o art. 2°, inciso iX, da mesma lei,
coNSidEraNdo que a lei nº 8.878, de 08 de julho de 2019, em seu art. 
4º prevê o instituto da permuta como uma das modalidades para alienação 
da terra pública, utilizável quando houver impossibilidade de ocupação de 
fato de áreas alienadas a particular;
coNSidEraNdo que o Estado do Pará, através do instituto de Terras 
do Pará - iTErPa, promoveu a licitação de Terras Públicas sobre área 
denominada Gleba altamira Vi, com a designação de Projeto integrado 
Trairão, e que posteriormente a União editou decreto nº 98.865, de 23 de 
janeiro de 1990 e a funai a PorTaria Nº 220, de 13 de março de 1990, 
criando e ampliando a reserva indígena Menkragnoti, alcançado parte da 
área do Projeto, impossibilitando que os licitados consolidassem o domínio;
coNSidEraNdo tudo que consta nos autos do Processo administrativo 
nº 2013/357008, quanto à regularidade e ao cumprimento dos requisitos 
técnicos e jurídicos para regularização e contratação de permuta.
rESolVE:
HoMoloGar o processo de permuta de direitos sobre o Título nº 019, 
representativo do lote 28, Setor “i”, do Projeto integrado Trairão, por uma 
área denominada lote 5-a, Setor “a”, com 1.311,9540hectares, localizada 
Gleba Guajará i, no Município de Prainha, em favor de SaNTa carMEliTa 
aGroPEcUária S/a.
Bruno Yoheiji Kono ramos - Presidente

Protocolo: 696897
Portaria N° 1273 de 25 de aGosto de 2021

o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;

coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que o iTErPa, através da PorTaria Nº 034, de 19 de 
janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado Edição nº 32.811, 
de 20 de janeiro de 2015, arrecadou a área de terras denominada GlEBa 
SaNTa Maria, localizada no Município de Bujaru, com área de 5.748,5247 
ha, a qual foi Matriculada no cartório de registro de imóveis da comarca 
de Bujaru sob o nº 573, livro: 2-d, folha: 126;
coNSidEraNdo a necessidade de ajustes técnicos no perímetro da Gleba 
Santa Maria, de forma que seu limite seja definido a partir de acidentes 
geográficos bem definidos, os quais foram vetorizados de imagens, bem 
como para atender a regularização fundiária de áreas parcialmente inse-
ridas na referida Gleba;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2014/360044.
rESolVE:
i – rETificar o perímetro da área da GlEBa SaNTa Maria, localizada no 
Município de Bujaru, de uma área de 5.748,5247 ha, para uma área de 
6.930,7511 ha (seis mil, novecentos e trinta hectares, setenta e cinco ares 
e onze centiares) com limites, confrontações e demais especificações téc-
nicas constantes no Memorial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos se-
guintes termos: Partindo do marco M-001, de coordenada N = 
9.831.231,57m e E = 812.563,82m; deste, segue pela Margem Esquerda 
do rio Guamá, com a seguinte distância: 9.067,73 m até o marco M-002, 
de coordenada N = 9.827.845,73m e E = 820.156,37m; deste, segue con-
frontando com o limite da fazenda Mocajuba – PEaS Mocajuba, com a 
seguinte distância: 9,84 m e azimute plano 175°06’03” até o marco M-003, 
de coordenada N = 9.827.835,93m e E = 820.157,21m; 8,68 m e azimute 
plano 171°39’19” até o marco M-004, de coordenada N = 9.827.827,34m 
e E = 820.158,47m; 277,19 m e azimute plano 171°41’48” até o marco 
M-005, de coordenada N = 9.827.553,06m e E = 820.198,50m; 12,61 m 
e azimute plano 171°00’56” até o marco M-006, de coordenada N = 
9.827.540,60m e E = 820.200,47m; 22,17 m e azimute plano 171°40’34” 
até o marco M-007, de coordenada N = 9.827.518,66m e E = 820.203,68m; 
111,07 m e azimute plano 171°39’56” até o marco M-008, de coordenada 
N = 9.827.408,76m e E = 820.219,78m; 7,57 m e azimute plano 
171°29’44” até o marco M-009, de coordenada N = 9.827.401,27m e E = 
820.220,90m; 198,70 m e azimute plano 171°30’31” até o marco M-010, 
de coordenada N = 9.827.204,75m e E = 820.250,24m; 31,97 m e azimu-
te plano 171°59’57” até o marco M-011, de coordenada N = 9.827.173,09m 
e E = 820.254,69m; 77,35 m e azimute plano 171°59’48” até o marco 
M-012, de coordenada N = 9.827.096,49m e E = 820.265,46m; 62,73 m 
e azimute plano 170°51’49” até o marco M-013, de coordenada N = 
9.827.034,56m e E = 820.275,42m; 148,69 m e azimute plano 170°52’04” 
até o marco M-014, de coordenada N = 9.826.887,75m e E = 820.299,02m; 
64,05 m e azimute plano 170°51’51” até o marco M-015, de coordenada N 
= 9.826.824,51m e E = 820.309,19m; 84,29 m e azimute plano 172°53’06” 
até o marco M-016, de coordenada N = 9.826.740,87m e E = 820.319,63m; 
104,34 m e azimute plano 172°53’14” até o marco M-017, de coordenada 
N = 9.826.637,33m e E = 820.332,55m; 58,02 m e azimute plano 
172°01’30” até o marco M-018, de coordenada N = 9.826.579,87m e E = 
820.340,60m; 162,84 m e azimute plano 172°01’07” até o marco M-019, 
de coordenada N = 9.826.418,61m e E = 820.363,21m; 133,47 m e 
azimute plano 172°01’11” até o marco M-020, de coordenada N = 
9.826.286,43m e E = 820.381,74m; 94,60 m e azimute plano 170°56’17” 
até o marco M-021, de coordenada N = 9.826.193,01m e E = 820.396,64m; 
297,17 m e azimute plano 170°56’07” até o marco M-022, de coordenada 
N = 9.825.899,55m e E = 820.443,46m; deste, segue confrontando com 
Quem de direito, com a seguinte distância: 76,69 m e azimute plano 
260°02’38” até o marco M-023, de coordenada N = 9.825.886,29m e E = 
820.367,92m; 1.714,44 m e azimute plano 260°02’40” até o marco M-024, 
de coordenada N = 9.825.589,89m e E = 818.679,30m; 28,87 m e azimu-
te plano 257°44’25” até o marco P-591, de coordenada N = 9.825.583,76m 
e E = 818.651,09m; deste, segue pela Margem Esquerda do igarapé Gua-
jará-açu, com a seguinte distância: 3.531,94 m até o marco M-025, de 
coordenada N = 9.823.348,82m e E = 817.933,24m; deste, segue con-
frontando com os limites da Gleba igarapezinho, com a seguinte distância: 
23,06 m e azimute plano 264°16’37” até o marco M-026, de coordenada N 
= 9.823.346,52m e E = 817.910,29m; 459,71 m e azimute plano 
260°19’34” até o marco M-027, de coordenada N = 9.823.269,27m e E = 
817.457,12m; 9,72 m e azimute plano 248°07’58” até o marco M-028, de 
coordenada N = 9.823.265,65m e E = 817.448,10m; 461,73 m e azimute 
plano 248°07’12” até o marco M-029, de coordenada N = 9.823.093,58m 
e E = 817.019,63m; 124,35 m e azimute plano 262°44’31” até o marco 
M-030, de coordenada N = 9.823.077,87m e E = 816.896,28m; 17,07 m 
e azimute plano 262°43’45” até o marco M-031, de coordenada N = 
9.823.075,71m e E = 816.879,35m; 280,26 m e azimute plano 262°44’22” 
até o marco M-032, de coordenada N = 9.823.040,29m e E = 816.601,34m; 
152,69 m e azimute plano 262°44’32” até o marco M-033, de coordenada 
N = 9.823.021,00m e E = 816.449,87m; 142,08 m e azimute plano 
175°55’39” até o marco M-034, de coordenada N = 9.822.879,28m e E = 
816.459,96m; 73,14 m e azimute plano 175°55’22” até o marco M-035, de 
coordenada N = 9.822.806,33m e E = 816.465,16m; 6,82 m e azimute 


